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DECRETOS
DECRETO Nº 7.134, DE 26 DE

NOVEMBRO DE 2018

“Dispõe sobre a composição do
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE
ITATIBA, na forma que especifica”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento na Lei
Municipal nº 3.653, de 25 de novembro de
2003, e alterações posteriores;

D E C R E T A:

Art. 1º. O Conselho Municipal do Idoso
de Itatiba fica composto pelos seguintes
membros:

I - um (01) representante da Secretaria
da Ação Social, Trabalho e Renda:

TITULAR: FERNANDA DE MORAES
MICHELINI;

SUPLENTE: MARIA LIGIA BAPTISTELLA
CABRAL .

II - um (01) representante da Secretaria
da Saúde:

TITULAR: MARIA CECILIA COSTA
FRANCISCO ;

SUPLENTE: MARILZA APARECIDA
CUSTÓDIO DA SILVA.

III - um (01) representante da Secretaria
da Educação:

TITULAR: VERA LÚCIA SUZAN;
SUPLENTE: ZÍPORA DE FÁTIMA

GODOY GOMES MOISES.

IV - um (01) representante da Secretaria
de Cultura e Turismo:

TITULAR: HELOISE PIGATTO;
SUPLENTE: RAFAELA CAMPOLONGO

MAGNUSSON.
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V - um (01) representante da Secretaria
de Esportes:

TITULAR: MARIA LÚCIA MANENTE;
SUPLENTE: ROSÂNGELA FÁTIMA DE

CAMPOS.

VI - um (01) representante da Secretaria
dos Negócios Jurídicos:

TITULAR: MARCOS NAPOLEÃO
REINALDI;

SUPLENTE: CATARINE CARRA PORTO
SILVEIRA LEITE.

VII - um (01) representante da Secretaria
de Finanças:

TITULAR: EDILAINE APARECIDA
TRAUSULA;

SUPLENTE: EVELYN LANDMANN.

VIII - um (01) representante do Conselho
Administrativo do Fundo Social de
Solidariedade:

TITULAR: ISABEL ALVES PINHEIRO DE
OLIVEIRA;

SUPLENTE: MAYARA APARECIDA
OLIVEIRA LOPES.

IX - um (01) representante da
Universidade São Francisco:

TITULAR: Profª Drª FERNANDA LUZIA
LOPES ;

SUPLENTE: Prof. Ms. CARLOS
EDUARDO PIZZOLATTO.

X - dois (02) representantes da
população idosa do Município (usuários):

TITULAR: GILBERTO MÁXIMO;
SUPLENTE: JULIANA MARA SUATE.

TITULAR: LUIZ ANTONIO PEREIRA

BRITO;
SUPLENTE: FLAVIA CRISTINA DE

GODOY.

XI - um (01) representante do Asilo São
Vicente de Paulo:

TITULAR: LEILA APARECIDA PIRES
RECAMAN CAVALLARO;

SUPLENTE: CAMILA CAVALLARO.

XII - dois (02) representantes de
associação de idosos existente no Município,
devidamente reconhecida (Associação dos
Aposentados e Pensionistas de Itatiba):

TITULAR: MÁRIO SANCHES;
TITULAR: EDUARDO DA COSTA

MANSO FILHO;

XIII - um (01) profissional especializado
em atendimento ao idoso:

TITULAR: MARIA TERESA GARCIA DE
FIGUEIREDO BARBOSA;

SUPLENTE: MARGARETE ROCHA DE
PAULA SOLINO.

XIV - um (01) representante de entidade
particular de atendimento ao idoso:

TITULAR: HORÁCIO FERREIRA
QUINTANA;

SUPLENTE: MARIA DORAELZA DA
SILVA.

Parágrafo único. O exercício do
mandato de conselheiro não será
remunerado por ser considerado serviço
público relevante.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de Itatiba “Prefeito
Roberto Arantes Lanhoso”,

em 26 de novembro de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.135, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2018

Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação e/ou
instituição de servidão de
passagem, os imóveis situados
neste município de Itatiba,
necessários à Companhia de
Saneamento Básico do Estado de
São Paulo – SABESP.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo e com fundamento no artigo
86º, §1º, da Lei Orgânica do Município de
Itatiba, combinada com os artigos 2º, 6º e
40 do Decreto Lei Federal nº 3365, de 21 de
junho de 1941, e suas alterações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade
pública, para fins de desapropriação e/ou
instituição de servidão administrativa pela
Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, por via
amigável ou judicial, os imóveis abaixo
caracterizados, necessários às obras do
Interceptor Atibaia e CT Esplanada,
integrantes do Sistema de Esgotos Sanitários
desta cidade de Itatiba, imóvel esse que
constam pertencer, respectivamente, a Jose
Humberto Zanotti e Outra, (Cadastro
Sabesp nº 0422/116), com as medidas,

limites e confrontações mencionadas nas
plantas SABESP de referências com n° 0410/
2011-REP, e respectivos memoriais
descritivos, constantes dos cadastros
supramencionados, a saber:

“Cadastro nº 0422/116
Proprietário: José Humberto

Zanotti e Outra
ÁREA: 156,71 m² - Desenho n°

0410/2011-REP

Área: (M6 – MJ - A43 - A42 - M6)
= 156,71m²

Faixa em UMA GLEBA DE TERRAS,
que se situa no perímetro urbano
desta cidade e comarca de Itatiba,
no Bairro do Santo Antonio,
pertencente matrícula 19.624 do
C.R.I. de Itatiba – SP, representada
no desenho Sabesp 0410/2011-REP,
com a seguinte descrição: inicia no
marco titulado “M6”, localizado na
divisa com a propriedade de Silvio
Belgini, daí segue pela referida
divisa com rumo 62°14’13"NW por
26,05m até o marco titulado “MJ”;
segue confrontando com a gleba B1-
2 com rumo 27°10’14"SW por 6,00m
até o ponto aqui designado “A43”;
segue confrontando com área da
mesma propriedade com rumo
62°10’06"SE por 26,05m até o ponto
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aqui designado “A42”; segue
confrontando com a propriedade de
Silvio Belgini com rumo 27°10’33"NE
por 6,03m até o marco inicial M6,
fechando o perímetro e encerrando
uma área de 156,71m².”

Art. 2º. Fica a expropriante autorizada
a invocar o caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação e/ou instituição
de servidão de passagem, para os fins do
disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal
nº 3365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei nº 2786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3º. As despesas com a execução
do presente decreto, correrão por conta de
verba própria da Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 26 de novembro de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.136, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2018

Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação e/ou
instituição de servidão de
passagem, os imóveis situados
neste município de Itatiba,
necessários à Companhia de
Saneamento Básico do Estado de
São Paulo – SABESP.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo e com fundamento no artigo
86º, §1º, da Lei Orgânica do Município de

Itatiba, combinada com os artigos 2º, 6º e
40 do Decreto Lei Federal nº 3365, de 21 de
junho de 1941, e suas alterações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade
pública, para fins de desapropriação e/ou
instituição de servidão administrativa pela
Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, por via
amigável ou judicial, os imóveis abaixo
caracterizados, necessários às obras do
Interceptor Atibaia e CT Esplanada,
integrantes do Sistema de Esgotos Sanitários
desta cidade de Itatiba, imóvel esse que
constam pertencer, respectivamente, a
Valdir Fusussi, (Cadastro Sabesp nº 0422/
116), com as medidas, limites e
confrontações mencionadas nas plantas
SABESP de referências com n° 0409/2011-
REP, e respectivos memoriais descritivos,
constantes dos cadastros
supramencionados, a saber:

“Cadastro nº 0422/130
Proprietário: Valdir Fusussi
ÁREA: 2.730,74 m² - Desenho n°

0409/2011-REP

Área: (34 – 35 – 58 – 59 ... 63 -
A12 - A13 – 52 – 53 ... 57 - 34) =
2.730,74m²

Faixa de terras do imóvel situado
no Bairro da Ponte Nova, Município
e Comarca de Itatiba-SP,
pertencente à matrícula nº 1.451 do
CRI de Itatiba, representada no
desenho Sabesp 0409/2011-REP;
assim descrita: inicia no ponto aqui
designado “34”, situado na divisa
com a propriedade de Sidney
Roberto Nardin. no segmento
titulado de azimute 180º54’42”
distante 30,43m do início do mesmo;
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daí segue pela referida divisa
com azimute 180º54’42” por 6,64m
até o ponto aqui designado “35”;
segue confrontando com área da
mesma propriedade com azimute
de 296°20’18" por 47,76m até o
ponto aqui designado “58”; segue
com azimute de 297°21’20" por
87,43m até o ponto aqui designado
“59”; segue com azimute de
306°49’03" por 81,00m até o ponto
aqui designado “60”; segue com
azimute de 335°02’22" por 80,51m
até o ponto aqui designado “61”;
segue com azimute de 325°47’04"
por 19,92m até o ponto aqui
designado “62”; segue com azimute
de 331°55’20" por 80,14m até o
ponto aqui designado “63”; segue
com azimute de 330°59’44" por
59,97m até o ponto aqui designado
“A12”, confortando desde o ponto
35 até aqui com área da mesma
propriedade; segue confrontando
com a propriedade de Alessandro
Lazzarini com azimute de 27°01’28"
por 7,23m até o ponto aqui
designado “A13”; segue
confrontando com área da mesma
propriedade com azimute de
150°59’44" por 64,06m até o ponto
aqui designado “52”; segue com
azimute de 151°55’20" por 79,86m
até o ponto aqui designado “53”;
segue com azimute de 145°47’04"
por 20,08m até o ponto aqui
designado “54”; segue com azimute
de 155°02’22" por 79,49m até o
ponto aqui designado “55”; segue
com azimute de 126°49’03" por
79,00m até o ponto aqui designado
“56”; segue com azimute de
117°23’15" por 84,20m até o ponto
aqui designado “57”; segue com
azimute de 116°20’18" por 47,53m
até o ponto inicial 34, confrontando

desde o ponto A13 até aqui com
área da mesma propriedade,
fechando o perímetro e encerrando
uma área de 2.730,74m².”

Art. 2º. Fica a expropriante autorizada
a invocar o caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação e/ou instituição
de servidão de passagem, para os fins do
disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal
nº 3365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei nº 2786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3º. As despesas com a execução
do presente decreto, correrão por conta de
verba própria da Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 26 de novembro de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

EXTRATOS
Extrato do Primeiro Termo de

Aditamento ao Contrato n.º173/
2015. Processo Administrativo
n.º01364/2015. Modalidade: Pregão
Presencial n.º67/2015. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: Multiway Comércio e
Representações Ltda. Objeto: O presente
instrumento tem por finalidade aditar o
Contrato n.º173/2015 na Cláusula VII, e no
item 7.1, em virtude de prorrogação de
prazo, conforme as justificativas
apresentadas no processo administrativo n.º
01364/2015. Valor: R$ 2.066.666,64 (dois
milhões, sessenta e seis mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e quatro
centavos). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 15.452.0002.2.095. Prazo:
Prorroga-se o prazo de vigência do contrato
n.º173/2015 por mais 24 (vinte e quatro)
meses. Assinatura: 31/10/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º105/2018. Processo Administrativo
n.º11103/2010. Modalidade: Dispensa
de Licitação, Art. 24, X, Lei Federal n.º8.666/
93. Locatária: Prefeitura do Município de
Itatiba. Locadora: J.T. Imóveis Ltda.
Objeto: Constitui objeto deste contrato a
locação do imóvel localizado na Rua
Francisco Assis de Castro, n.°316, no Jardim
Arizona, neste Município de Itatiba/SP,
objetivando a moradia do Chefe de Instrução
do Tiro de Guerra TG-02-070, em cumprimento
a uma das condições do Termo de Acordo e
Cooperação firmado entre o Município de
Itatiba e o Comando do Exército por
intermédio da 2ª Região Militar. Valor: R$
19.606,68 (dezenove mil e seiscentos e seis
reais e sessenta e oito centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00,
04.122.0004.2.003. Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 05/11/2018.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º61/2018.
Processo Administrativo n.º03917/2018.
Modalidade: Pregão Presencial n.º51/



Imprensa Oficial 17 Itatiba, 29 de novembro de 2018 - QUINTA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o (os) candidato
(os) abaixo relacionado (os), aprovado (os)
em Concurso Público Edital – 01/2015 a
comparecer ao Centro Administrativo
Municipal “Prefeito Ettore Consoline”, situado
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca, para apresentação de
documentos:

Dia 30/11/2018 às 10h30min no
balcão do RH.

Guarda Municipal (Comparecer
com RG, Comprovante de Conclusão do
Ensino Médio e Carteira Nacional de
Habilitação AB).

53° Egmar Rodrigues

Itatiba, 28 de Novembro de 2018.

Everton Inácio Pereira
Encarregado do Departamento de

Recursos Humanos

REUNIÃO DO CONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Convoco os membros do Conselho de
Alimentação Escolar para reunião que será
realizada no dia 30 de Novembro de
2018, as 09:00 hs, na Sala de Reuniões
da Secretaria da Educação, localizado na
Rodovia Luciano Consoline nº 600 – Jardim
de Lucca.

Atenciosamente,

Mônica Flaviana de Almeida
Cavallaro

Presidente do CAE
Itatiba-SP

2018. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: C. R. Bufe e
Eventos Ltda EPP. Objeto: O presente
instrumento tem por finalidade aditar o
Contrato n.º061/2018 na Cláusula II, item
2.1, em virtude de acréscimo quantitativo
em seu objeto e, na Cláusula VII, e no item
7.1, em virtude de prorrogação de prazo,
conforme as justificativas apresentadas no
processo administrativo n.º 03917/2018.
Valor: R$ 9.123,00 (nove mil e cento e vinte
e três reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 27.811.0010.2.053. Prazo:
Prorroga-se o prazo de vigência do contrato
até a data de 24/11/2018. Assinatura:
09/11/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º111/2018. Processo Administrativo
n.º05178/2018. Modalidade: Pregão
Presencial n.º95/2018. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: Quatar Construções e
Manutenções Ltda EPP. Objeto: Constitui o
objeto do presente contrato a prestação de
serviços de impermeabilização de caixa
d´água, de acordo com as quantidades,
especificações e prazos constantes do Anexo
I, Termo de Referência, do Edital de Pregão
Nº 95/2018, que, independentemente de
transcrição, fica fazendo parte deste
instrumento. Valor: R$ 19.900,00 (dezenove
mil e novecentos reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00,
12.361.0008.2.036. Prazo: 60 (sessenta)
dias. Assinatura: 26/11/2018.

Pauta de Reunião Ordinária do
Conselho Municipal de Turismo-

COMTUR

Data: 03/12/2018
Horário: 16h45
Local: Secretaria Municipal de Cultura

e Turismo

Pauta:
01- Aprovação da ata da reunião

anterior;
02- Atualização do Projeto do MIT;
03- Avaliação da Visita Técnica São

Roque;
04- Chamamento Público para Totem

da Praça da Bandeira;
05- 16ª Festa do Caqui e Cia.;
06- Ações realizadas em 2018;
07- Outros assuntos;
08- Encerramento.

Eduardo Bettin
Presidente do ComTur

Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de

Itatiba – CMDCA

COMUNICADO – REUNIÃO
ORDINÁRIA

O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Itatiba –
CMDCA, no uso de suas atribuições, torna
pública a reunião ordinária deste Conselho
a ser realizada:

Dia: 30 de novembro 2018 (sexta-
feira)

Horário: 08h
Local: Av. 29 de Abril, 35 – Centro

(Auditório “José Luis Luccas” – Casa
dos Conselhos “Professor Gentil de
Souza Coelho”)

LURDES MÜLLER
Presidente do CMDCA/Itatiba

LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 006667/2018
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 129 / 2018

PREGÃO Nº 107/2018
Objeto: Contratação de serviços de

retifica para peças da máquina PRE-0233,
marca KOMATSU, modelo PC-150.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação a proponente vencedora:

WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI
Item 1.1 - 1 UN, SERVIÇO EM 1º

COMANDO DA PC 150 KOMATSU. Este serviço
inclui: Polimento de 4 hastes, Retifica de 4
assentos de retenção, Retifica de 4 válvulas
de alívio, Retifica de válvulas de sobrecarga,
Desmontagem, montagem e testes de
comando, GARANTIA: 03 MESES, valor unitário
de R$ 5.290,00 (cinco mil duzentos e noventa
reais) e valor total de R$ 5.290,00 (cinco mil
duzentos e noventa reais)

Item 1.2 - 1 UN, SERVIÇO EM 2º
COMANDO DA PC 150 KOMATSU. Este serviço
inclui: Polimento de 5 hastes, Retifica de 5
válvulas de retenção, Retifica de 5 assentos
de retenção, Retifica de 1 válvulas de alívio,
Desmontagem, montagem e testes de

comando, GARANTIA: 03 MESES, valor unitário
de R$ 6.130,00 (seis mil cento e trinta reais) e
valor total de R$ 6.130,00 (seis mil cento e
trinta reais)

Item 1.3 - 1 UN, SERVIÇO EM BOMBA
HIDRÁULICA DA PC 150 KOMATSU. este serviço
inclui: Retifica e lapidação de 2 blocos de
cilindro, Retifica e lapidação de 2 placas
de pressão, Retifica e lapidação de 2 placas
guias, Retifica e lapidação de 2 plator,
Retifica e lapidação de 1 corpo intermediário,
Retifica, lapidação e cromar 2 servos,
Retifica, lapidação e cromar 1 eixo, Retifica,
lapidação e brunimento de 2 carcaças,
Revisão de 5 válvulas, Revisão de 1 solenóide,
Retifica e lapidação de 1 bomba de carga,
Retifica e lapidação de 1 jogo de pistões,
Desmontagem, montagem e teste de
bomba, GARANTIA: 03 MESES, valor unitário
de R$ 11.780,00 (onze mil setecentos e oitenta
reais) e valor total de R$ 11.780,00 (onze mil
setecentos e oitenta reais)

 Valor Global do LOTE 01: R$
23.200,00 (vinte e três mil duzentos
reais).

À Seção de Licitações para as medidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 14 de novembro de 2018

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 5186/2018

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 121/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 103/2018

Objeto: Permissão de uso, a título
oneroso e precário, de espaço público para
comercialização de alimentos e bebidas
em veículo automotor nas dependências do
Parque Linear “Antônio Fattori”.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da constatação
do Pregoeiro e Equipe de apoio, considero
DESERTA a presente licitação.

Determino que o processo seja
encaminhado para a secretaria interessada
para ciência e providências.

Publique-se e prossiga-se nos demais
atos.

Itatiba, 29 de outubro de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA
DE ATÉ 25% PARA ME E EPP Pregão
Presencial Nº 120/2018, Edital Nº 147/2018,
Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição
de pão francês, para entrega parcelada no
exercício de 2019. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 13 de dezembro de
2018, das 13h30min. às 14 horas,
na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline,
600, Jd de Lucca. O edital fica disponível
no endereço acima das 9h às 17h ou no
site www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11)3183-0655. Flávio Augusto Vicentini –
Pregoeiro.

Pregão Presencial Nº 121/2018,
Edital N° 148/2018, Tipo Menor Preço
por Item. Objeto: O registro de preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para eventual
contratação de vagas em clínica de
tratamento psiquiátrico para adolescentes.
O credenciamento e os envelopes de Preços
e Habilitação serão recebidos no dia 14
de dezembro de 2018, das
13h30min. às 14 horas, na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, 600,

Jardim de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 09h às 17h ou no  site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel. (011)3183-0655. Maria Ângela Camargo Correa de
Lima – Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 122/2018, Edital Nº 149/2018, Tipo Maior Oferta por
Item. Objeto: Permissão remunerada de uso comercial de espaços públicos a título precário
e oneroso dos boxes livres do Mercado Municipal “Maria Elias de Godoy Camargo”, localizado
na Avenida 29 de Abril, nº 35. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 18 de dezembro de 2018, das 09 horas às 09h30min.,
na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jardim de Lucca. O edital fica disponível
no endereço acima das 09h às 17h ou no  site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)
3183-0655. Adriana Stocco – Pregoeira.

PREGÃO EXCLUSIVO PARA ME E EPP: Pregão Presencial Nº 123/2018, Edital Nº
150/2018, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual contratação de serviços de agenciamento de viagens corporativas. O
credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 19 de
dezembro de 2018, das 09 horas às 09h30min., na Seção de Licitações, Av.
Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das
09h às 17h ou no  site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Maria Ângela
Camargo Correa de Lima – Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 124/2018, Edital Nº 151/2018, Tipo Menor Preço por
Item. Objeto: Locação de veículo para o Programa Criança Feliz. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 20 de dezembro de 2018
das 09 horas às 09h30min., na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, n. 600,
Jardim de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 09h às 17h ou no  site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Flávio Augusto Vicentini – Pregoeiro.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  258/2018
PREGÃO 91/2018

Processo:  05784/18

Aos 30 dias do mês de outubro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula
de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato
denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 91/2018, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/2018, doravante
denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento de medicamentos, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: AV   VISCONDE DE NOVA GRANADA, nº 1105, LEME/SP
BAIRRO: GROSSKLAUSS
CIDADE: LEME         ESTADO: SP      CEP: 13610-831
TELEFONE: (0019)3573-7300  FAX: (0019)3573-7301  CPF/CNPJ: 65.817.900/0001-71
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR     PRAZO: ATÉ 15 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 91/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 91/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/
09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade
de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os
fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ROSANGELA PEREIRA DUMBA

RG: 19.937.787-X      CPF: 091.708.098-01

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  259/2018
PREGÃO 91/2018

Processo:  05784/18

Aos 07 dias do mês de novembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 91/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: BH FARMA COMERCIO LTDA.
ENDEREÇO: RUA PITANGUI, nº 77, BELO HORIZONTE/MG
BAIRRO: CONCORDIA
CIDADE: BELO HORIZONTE         ESTADO: MG      CEP: 31110-311
TELEFONE: (31)  2122-9400     FAX:   CPF/CNPJ: 42.799.163/0001-26
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR   PRAZO: ATÉ 15 DIAS

Itens Registrados:

BH FARMA COMERCIO LTDA
GILSON DE SOUSA ROCHA

RG: MG-11.424.626     CPF: 012.792.196-61

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  260/2018
PREGÃO 91/2018

Processo:  05784/18

Aos 29 dias do mês de outubro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 91/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: CM HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: LGO EX 3, nº S/N, CATALÃO/GO
BAIRRO: DIMIC
CIDADE: CATALÃO         ESTADO: GO      CEP: 75709-685
TELEFONE: (16) 3995-9400      FAX:   CPF/CNPJ: 12.420.164/0003-19
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR   PRAZO: ATÉ 15 DIAS

Itens Registrados:

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  261/2018
PREGÃO 91/2018

Processo:  05784/18

Aos 29 dias do mês de outubro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 91/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: CM HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA  LUIZ MAGGIONI, nº 2727, RIBEIRÃO PRETO/SP
BAIRRO: DISTRITO EMPRESARIAL
CIDADE: RIBEIRÃO PRETO         ESTADO: SP      CEP: 14072-055
TELEFONE: (16)2101-9501  FAX:   CPF/CNPJ: 12.420.164/0001-57
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR   PRAZO: ATÉ 15 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 91/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 91/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 91/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 91/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CM HOSPITALAR LTDA
ELISANGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS

RG: 28.250.119-8  CPF: 251.113.738-02

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 91/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 91/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CM HOSPITALAR LTDA
ELISANGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS

RG: 28.250.119-8   CPF: 251.113.738-02

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  262/2018
PREGÃO 91/2018



Imprensa Oficial 19 Itatiba, 29 de novembro de 2018 - QUINTA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Processo:  05784/18

Aos 26 dias do mês de outubro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 91/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: DAKFILM COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA OURO GROSSO, nº 1343, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: CASA VERDE
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 02531-011
TELEFONE: (11 )3857-8766           FAX: (11 )3857-8766   CPF/CNPJ:

61.613.881/0001-00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR    PRAZO: ATÉ 15 DIAS

Itens Registrados:

MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 91/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: FUTURA COM PRODS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA -
EPP

ENDEREÇO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, nº 665, TATUI/SP
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: TATUI         ESTADO: SP      CEP: 18270-310
TELEFONE: 0015-7834-9296           FAX: 0011-97318-5371
CPF/CNPJ: 08.231.734/0001-93
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR     PRAZO: ATÉ 15 DIAS

Itens Registrados:

n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 91/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
ENDEREÇO: AV   AGUA FRIA, nº 981, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: AGUA FRIA
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 02333-001
TELEFONE: (11 )2204-9177  FAX: (11 )2204-5996
CPF/CNPJ: 43.295.831/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR    PRAZO: ATÉ 15 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 91/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 91/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DAKFILM COMERCIAL LTDA
THIAGO JOSE SPONTÃO LIVRARI

RG:  27.729.435-6    CPF: 325.405.138-67

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  263/2018
PREGÃO 91/2018

Processo:  05784/18

Aos 29 dias do mês de outubro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
91/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 91/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

FUTURA COM PRODS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP
ALBERTO XAVIER SANTOS

RG:  56.289.088-9     CPF: 026.419.136-66

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  264/2018
PREGÃO 91/2018

Processo:  05784/18

Aos 26 dias do mês de outubro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
91/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 91/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
LAERCIO VERISSIMO DOS SANTOS JUNIOR
RG: 7.866.931-5  CPF: 034.113.418-07

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  265/2018
PREGÃO 91/2018

Processo:  05784/18

Aos 06 dias do mês de novembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada



Imprensa Oficial 20 Itatiba, 29 de novembro de 2018 - QUINTA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 91/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: PORTAL LTDA
ENDEREÇO: RUA DOMINGOS SIMOES, nº 22, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: SUZANA
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 05630-010
TELEFONE: (11 )3773-7170    FAX:   CPF/CNPJ: 05.005.873/0001-00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR   PRAZO: ATÉ 15 DIAS

Itens Registrados:

lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: VALINPHARMA COM.E REPRESENT. LTDA
ENDEREÇO: AV   JOAO ANTUNES DOS SANTOS, nº 1137, VALINHOS/SP
BAIRRO: JARDIM PINHEIROS
CIDADE: VALINHOS         ESTADO: SP      CEP: 13274-290
TELEFONE: (019)3871-8488   FAX:   CPF/CNPJ: 01.857.076/0001-09
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR      PRAZO: ATÉ 15 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 91/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 91/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTAL LTDA
ROSANA DA SILVA PEREIRA

RG: 47.256.838-3   CPF: 395.816.538-99

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  266/2018
PREGÃO 91/2018

Processo:  05784/18

Aos 26 dias do mês de outubro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 91/2018, e de outro

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 91/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 91/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

VALINPHARMA COM.E REPRESENT. LTDA
CAMILO DE LELES NOGUEIRA

RG: 10.540.372-6    CPF: 820.301.388-00

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018
EDITAL LICITATÓRIO Nº 128/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4577/2018
Objeto:  Contratação de empresa especializada em manutenção

preventiva e corretiva na rede de telecomunicações da Prefeitura do Município
de Itatiba.

Itatiba, 28 de novembro de 2018.

HOMOLOGAÇÃO

De conformidade com a ata de julgamento da Comissão Permanente
de Licitações, que adoto, hei por bem ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR o
procedimento da licitação à licitante vencedora: NET TELECOM INFORMÁTICA

Atos Oficiais da Câmara Municipal

LTDA no Valor Mensal de R$ 30.715,00 (trinta mil setecentos e quinze reais) e
valor total para 12 (doze) meses de R$ 368.580,00 (trezentos e sessenta e oito
mil e quinhentos e oitenta reais)

À Seção de Licitações para medidas pertinentes, na conformidade da
legislação vigente.

Publique-se.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Pregão Presencial nº 13/2018 – EDITAL 13/2018 – TIPO DA LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL – EXCLUSIVO PARA M.E  e E.P.P. - OBJETO:  Aquisição
de fragmentadoras de papel.

O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 10 de dezembro de 2018, a partir das 10h00, no Setor de Compras e
Licitações, na Rua Romeu Augusto Rela, n. 1.100, Bairro do Engenho. O edital
ficará disponível no endereço acima das 09h às 16h, ou no site
www.camaraitatiba.sp.gov.br. Informações: Tel. (11) 4524-9600,
cmi@camaraitatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 27 de novembro de 2018

Luis Keply Nardim Gimenez
Pregoeiro

Pregão Presencial nº 14/2018 – EDITAL 14/2018 – TIPO DA LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL – EXCLUSIVO PARA M.E  e E.P.P. - OBJETO:  Aquisição
de cadeiras/poltronas giratórias

O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 10 de dezembro de 2018, a partir das 14h00, no Setor de Compras e
Licitações, na Rua Romeu Augusto Rela, n. 1.100, Bairro do Engenho. O edital
ficará disponível no endereço acima das 09h às 16h, ou no site
www.camaraitatiba.sp.gov.br. Informações: Tel. (11) 4524-9600,
cmi@camaraitatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 27 de novembro de 2018

Lêda Célia Ribeiro
Pregoeira

Pregão Presencial nº 15/2018 – EDITAL 15/2018 – TIPO DA LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL – EXCLUSIVO PARA M.E  e E.P.P. - OBJETO:  Aquisição
de lâmpadas e refletores de LED

O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 11 de dezembro de 2018, a partir das 10h00, no Setor de Compras e
Licitações, na Rua Romeu Augusto Rela, n. 1.100, Bairro do Engenho. O edital
ficará disponível no endereço acima das 09h às 16h, ou no site
www.camaraitatiba.sp.gov.br. Informações: Tel. (11) 4524-9600,
cmi@camaraitatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 27 de novembro de 2018

Lêda Célia Ribeiro
Pregoeira
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